
 

 

1 Av. Getúlio Vargas 671 4º andar | Funcionários | Belo Horizonte | MG | 30112-021 | 0800 031 2303 | fundacaorenova.org 

FR.2021.0564 
Nº IBAMA: 02001.01577/2016-20 (CIF) 
Nº IBAMA: 02001.004152/2016-72 (CTBio)  

 

 

  Belo Horizonte, 12 de abril de 2020 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: SR. EDUARDO BIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS RENOVÁVEIS  

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 

CEP: 70818-900 

 

À 

CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE – CTBIO 

A/C: SR. FREDERICO DRUMOND MARTINS 

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE 

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes 451 – Edifício Petro Tower, sala 1601, Enseada do 

Suá, Vitória/ES 

CEP: 29050-335 

REF.:  Resposta ao Ofício SEI nº 12/2021-CTBio/DIBIO/ICMBio - Monitoramento da porção 
mineira através de convênio celebrado entre a Fundação Renova e a FAPEMIG, previsto na 
cláusula165 do TTAC. Processo n° 02070.007665/2018-83 

 

Prezado Senhor, 

A Fundação Renova (“Fundação”) vem, respeitosamente, por seu representante legal 

abaixo assinado, responder o Ofício SEI nº 12/2021-CTBio/DIBIO/ICMBio que versa sobre 

o Monitoramento da porção mineira através de convênio celebrado entre a Fundação Renova 

e a FAPEMIG, previsto na cláusula 165 do TTAC. 

Abaixo são apresentadas as solicitações e suas respectivas respostas. 

1) Solicitamos que a Fundação RENOVA e a FAPEMIG encaminhem os projetos 

completos que foram aprovados na Chamada 10, para acompanhamento da 

CTBio, bem como os cronogramas de atividades. Também deverão ser 

imediatamente encaminhados à CTBio/CIF todos os Relatórios Técnicos, 

parciais e finais, bem como as planilhas e outros arquivos contendo os 

dados brutos referentes aos projetos supracitados, tão logo entregues à 

Fapemig/Fundação Renova. 
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Os cronogramas dos cinco projetos com parcerias já firmadas, sendo eles: Linha 

Temática I, Processos Biogeoquímicos (APQ-00208-19); Linha Temática II, Dinâmica do 

Sedimentos e Hidrogeomorfologia (APQ-00405-19); Linha Temática III, Biota Aquática - 

Estrutura do Habitat (APQ-05461-18); Linha Temática V, Ecotoxidade (APQ-00219-19); e 

Linha Temática VI, Matas Ciliares (APQ-00031-19), são apresentados no Anexo 1.  

É importante destacar que, frente ao severo agravamento da pandemia do novo 

coronavírus, com a circulação de variantes mais agressivas e altos índices de ocupação de 

leitos de enfermaria e UTIs, inclusive com uma onda roxa decretada em todo os Estado de 

Minhas Gerais, os trabalhos de campo estão aguardando a melhoria das condições para 

serem desenvolvidos. Com isso, os cronogramas ora existentes estão desatualizados. 

Apenas a Linha Temática VI (Matas Ciliares - APQ-00031-19) fez uma campanha de campo 

reduzida no começo do ano em áreas não afetadas pelo rompimento da barragem. Por esse 

motivo, os cronogramas deverão ser reajustados tão logo se tenha melhores condições para 

a realização das campanhas de campo. Nessa oportunidade os cronogramas atualizados 

serão submetidos à CTBio/CIF. 

A respeito da solicitação de disponibilização dos projetos completos, a FAPEMIG 

encaminhou a solicitação ao seu Departamento de Proteção à Propriedade Intelectual e o 

pedido está sob análise. A Fundação Renova e a FAPEMIG agendaram uma reunião para a 

próxima semana para debater sobre o tema. Assim que tivermos um retorno, o 

encaminharemos à CTBio.  

Em relação à solicitação de envio à CTBio/CIF de todos os Relatórios Técnicos, parciais 

e finais, bem como das planilhas e outros arquivos contendo os dados brutos referentes aos 

projetos supracitados, serão encaminhados tão logo entregues à Fapemig/Fundação 

Renova, sendo que essa é uma premissa prevista na Chamada 10/2018 (vide item 13 - 

Apresentação e Divulgação dos Resultados da Pesquisa). Importante mencionar, também, 

que segundo o item 10.2 da Chamada 10/2018, estão previstos relatórios Técnico-

Científicos parciais anuais e relatórios finais no quinto ano das parcerias. Os primeiros 

relatórios parciais anuais serão entregues no último quadrimestre de 2021. 

 

2) Aproveitamos para solicitar informações sobre a situação, bem como a 

apresentação do projeto completo APQ-00401-19 - Daniel Carvalho –PUC, 

aprovado pela Chamada 10, considerando que o mesmo não foi apresentado 

no Seminário Marco Zero. 

 

Em relação ao projeto Linha Temática IV: Biota Aquática - Comunidade, Populações e 

Bioinvasão (APQ-00401-19) houve uma não aceitação de algumas cláusulas do Termo de 
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Outorga por parte da SMC/PUCMINAS. Diante desta negativa a equipe do projeto se reuniu 

e deliberou que, para viabilizar a execução do mesmo, deveria haver a transferência da 

entidade executora da SMC/PUCMINAS para a UFMG e da coordenação do projeto do 

professor Daniel Cardoso de Carvalho (SMC/PUCMINAS) para o professor Rafael Pereira 

Leitão (UFMG), o qual já era membro da equipe do projeto. Ressalta-se que o escopo, a 

equipe executora, o prazo e o valor do projeto permanecerão inalterados. 

A solicitação de alteração foi encaminhada à FAPEMIG que repassou à Fundação Renova 

em 21 de dezembro de 2020. A partir desta solicitação o departamento jurídico da Fundação 

Renova solicitou uma declaração de anuência pela SMC/PUCMINAS. Tal declaração foi 

encaminhada em 18 de janeiro de 2021. A partir daí se iniciaram as avaliações do pleito por 

parte da FAPEMIG e da Fundação Renova. Em 04 de março de 2021 a FAPEMIG comunicou 

o aceite do pleito. Atualmente a Fundação Renova está finalizado os tramites internos para 

processar a alteração da entidade executora para a UFMG e da entidade de apoio para a 

FUNDEP. A expetativa é que até o fim do corrente mês o Termo de Outorga chancelado seja 

encaminhado para a FAPEMIG inserir no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) para 

assinatura dos representantes das entidades envolvidas. 

Sobre a solicitação de disponibilização do projeto completo é válida a informação 

fornecida na resposta ao Item 1 acima. 

 

3) Diante do exposto acima, a Câmara Técnica de Conservação e 

Biodiversidade - CTBio/CIF, vem por meio deste solicitar que a Fundação 

Renova apresente as informações que se referem a medidas que garantam 

o cumprimento da Cláusula 165 do TTAC no que se refere ao processo de 

Monitoramento da Biodiversidade Aquática na porção mineira. 

A Deliberação CIF nº 113, de 26 de setembro de 2017, estabelece orientações para 

cumprimento da Cláusula nº 165 do TTAC e da Deliberação nº 79/2017 para os 

ambientes dulcícolas do Estado de Minas Gerais. Tal Deliberação aprova e determina, 

entre outros, que se siga as diretrizes técnicas constantes na Nota Técnica 

DFAU/IEF/SISEMA nº 007/2017.  

Portanto, para garantir o cumprimento da Cláusula 165 do TTAC no que se refere 

ao processo de Monitoramento da Biodiversidade Aquática na porção mineira a 

Fundação Renova informa que iniciou uma avaliação da aderência dos projetos 

selecionados por meio da Chamada 10/2018 FAPEMIG com as diretrizes técnicas 

constantes na Nota Técnica DFAU/IEF/SISEMA nº 007/2017. Além disso, será 

apresentado a CTBio, em momento subsequente a esta avaliação, proposta de 
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integração dos dados obtidos pelos projetos da Chamada 102018 FAPEMIG, assim como 

eventuais necessidades de projetos complementar, para fins de pleno atendimento da 

Deliberação CIF nº 113, de 26 de setembro de 2017. 

4) Solicitamos também à Fapemig, a memória ao processo seletivo dos 

projetos, como critérios de avaliação, pontuação, requisitos mínimos, 

cronograma, etc., para fins de registro nos arquivos da CTBIO. 

O Ofício FAPEMIG/DPE nº. 1/2021 contendo o retorno da entidade quanto a solicitação 

de informações acerca do processo de seletivo dos projetos é apresentado no Anexo 2. 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 
 

FUNDAÇÃO RENOVA 
RENATA STOPIGLIA 

COORDENADORA DE PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS 
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